
 

 

 
ESTATUTO SOCIAL DA RAÍZEN ENERGIA S.A. 

 
CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 

 
Artigo 1º - A Raízen Energia S.A. é uma Companhia por ações regida pelo presente Estatuto e pelas 
disposições legais que lhe forem aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 6.404/76 (“LSA”).  
 
Artigo 2º - A Companhia tem por objeto: (i) a produção, venda e comercialização de açúcar de cana-
de-açúcar e seus subprodutos, dentro ou fora da República Federativa do Brasil; (ii) a produção de 
etanol de cana-de-açúcar e de subprodutos do etanol, dentro ou fora da República Federativa do 
Brasil, sua venda nos países onde são produzidos pela Companhia e sua comercialização dentro ou 
fora da República Federativa do Brasil; (iii) o desenvolvimento e licenciamento de tecnologia relativa 
à produção de açúcar de cana-de-açúcar, seus subprodutos e etanol (não apenas a partir da cana-de-
açúcar) dentro ou fora da República Federativa do Brasil; (iv) a produção e venda, nas instalações da 
Companhia, de vapor e eletricidade gerados a partir de insumos e subprodutos do processo de 
produção de cana-de-açúcar, de matérias primas usadas para essa cogeração e de quaisquer 
produtos derivados resultantes dessa cogeração; (v) o investimento em, e a operação de, 
infraestrutura logística relativa a açúcar de cana-de-açúcar ou a etanol (não apenas a partir da cana-
de-açúcar), incluindo dutos no Brasil e nos demais países em que a Companhia produza açúcar de 
cana-de-açúcar, etanol ou seus subprodutos; (vi) o transporte de passageiros e de carga, incluindo 
transporte de passageiros e mercadorias sobre a água; (vii) a exploração agrícola de terra de 
propriedade da Companhia ou de terceiros; (viii) a importação, exportação, manejo, comercialização, 
produção, depósito ou transporte de fertilizantes e outras matérias primas agrícolas; (ix) a 
administração de bens imóveis e móveis, incluindo arrendamento, recebimento, locação e 
empréstimo de quaisquer bens e equipamentos em geral; (x) a prestação de serviços técnicos 
relativos às atividades acima mencionadas; (xi) a participação acionária em outras companhias; (xii) a 
atividade de navegação de cabotagem, interior de travessia, fluvial e lacustre; (xiii) o 
desenvolvimento de pesquisas, inclusive com organismos geneticamente modificados e o 
desenvolvimento e produção de biocombustíveis e materiais bioquímicos e biológicos com a 
utilização de organismos geneticamente modificados; (xiv) a importação e exportação de materiais 
necessários à atividade acima descrita no item (xiii) acima, inclusive a importação e exportação de 
organismos geneticamente modificados. 
 
Artigo 3º - A Companhia tem sede e foro no município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek nº 1.327, 5º andar, sala 01, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-
011.  
 
 Parágrafo Único – A Companhia poderá, mediante aprovação da Diretoria, abrir, transferir 
e/ou extinguir filiais, agências, depósitos, escritórios e outros estabelecimentos em qualquer parte 
do território nacional ou do exterior.  
 

Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.  
 



 

 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
 
Artigo 5º - O capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$5007.927.429,58 (cinco 
bilhões, sete milhões, novecentos e vinte e sete mil, quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e 
oito centavos), dividido em 6.028.783.268 (seis bilhões, vinte e oito milhões, setecentas e oitenta e 
três mil, duzentas e sessenta e oito) ações nominativas e sem valor nominal, sendo 5.902.595.634 
(cinco bilhões, novecentos e dois milhões, quinhentas e noventa e cinco mil, seiscentas e trinta e 
quatro) ações ordinárias, 1 (uma) ação preferencial Classe A, 125.424.157 (cento e vinte e cinco 
milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, cento e cinquenta e sete) ações preferenciais Classe B e 
763.476 (setecentas e sessenta e três mil, quatrocentas e setenta e seis) ações preferenciais Classe C. 
 
 Parágrafo Primeiro - As ações são indivisíveis em relação à Companhia.  
 
 Parágrafo Segundo - A cada ação ordinária e a cada ação preferencial Classe A dará direito a 
um voto nas deliberações nas assembleias gerais da Companhia.  
 
 Parágrafo Terceiro - As ações preferenciais Classe B não têm direito de voto nas deliberações 
da Assembleia Geral.  
 
 Parágrafo Quarto - As ações preferenciais Classe C não têm direito de voto nas deliberações 
da Assembleia Geral da Companhia. 
 
 Parágrafo Quinto - As ações preferenciais, independentemente da classe, não são 
conversíveis em ações ordinárias, salvo se de outra forma deliberado na Assembleia Geral.  
 
 Parágrafo Sexto - As ações preferenciais Classe A farão jus ao recebimento de dividendos 
fixos anuais de R$0,01 (um centavo de real) por ação, a serem creditados após pagos os valores 
devidos às ações preferenciais Classe B e Classe C, nesta ordem. 
 
 Parágrafo Sétimo - As ações preferenciais Classe B farão jus ao recebimento de dividendos 
fixos anuais de (i) R$0,01 (um centavo de real) por ação, ou (ii) determinados de acordo com os 
critérios estabelecidos no Anexo I ao presente Estatuto Social, prevalecendo o que for maior. 
 
 Parágrafo Oitavo - As ações preferenciais Classe C farão jus ao recebimento de dividendos 
fixos anuais de R$0,01 (um centavo de real) por ação, ou (ii) determinados de acordo com os critérios 
estabelecidos no Anexo II ao presente Estatuto Social, prevalecendo o que for maior, a serem 
creditados após pagos os valores devidos às ações preferenciais Classe B. 
 
 Parágrafo Nono - As ações preferenciais Classe B serão resgatáveis, mediante pagamento em 
moeda corrente nacional, do valor determinado de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo I 
ao presente Estatuto Social, conforme decisão da Assembleia Geral.  
 



 

 

 Parágrafo Dez - As ações preferenciais Classe C serão resgatáveis, mediante o pagamento em 
moeda corrente nacional, do valor determinado de acordo com os critérios estabelecidos no Anexo II 
ao presente Estatuto Social, conforme decisão da Assembleia Geral da Companhia. 
 
 Parágrafo Onze - A Companhia poderá criar reservas de capital, de acordo com as disposições 
da LSA aplicáveis, observado-se que qualquer capitalização de tais reservas deverá ser feita sem a 
emissão de novas ações. 
 
Artigo 6º - A Companhia poderá, mediante autorização da Assembleia Geral, adquirir ações de sua 
própria emissão para cancelamento ou manutenção em tesouraria para posterior alienação, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis. 
 
Artigo 7º - Nos termos de planos específicos aprovados em Assembleia Geral, a Companhia poderá 
outorgar opções de compra de ações a seus administradores e empregados, bem como a 
administradores e empregados de Companhias por ela controladas. 
 

CAPÍTULO III - ÓRGÃOS DA COMPANHIA 
 
Artigo 8º - Os órgãos da Companhia são (i) a Assembleia Geral, (ii) o Conselho de Administração e (iii) 
a Diretoria.  
 
 Parágrafo Primeiro - Os administradores da Companhia serão dispensados de prestar caução 
em garantia de sua gestão.  
 
 Parágrafo Segundo - A remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria será 
estabelecida anualmente pela Assembleia Geral, e o Conselho de Administração será responsável 
pela alocação, estrutura e distribuição dessa remuneração entre os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria.  
 
 Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão 
investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse nos respectivos Livros de Atas dos 
órgãos para os quais forem eleitos, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos respectivos 
sucessores.  
 

CAPÍTULO IV - ASSEMBLEIA GERAL 
 
Artigo 9º - A Companhia realizará Assembleia Geral Ordinária dentro dos 4 (quatro) primeiros meses 
após o término de cada exercício social, e Assembleia Geral Extraordinária sempre que convocada de 
acordo com este Estatuto Social.  
 
 Parágrafo Único - As acionistas poderão ser representadas na Assembleia Geral por 
procurador que atenda os requisitos previstos na LSA.  
 



 

 

Artigo 10 - A convocação será feita pelo Presidente do Conselho de Administração, com no mínimo 
15 (quinze) dias de antecedência da data em que se realizará a Assembleia Geral, não havendo 
quórum para a instalação da assembleia, uma segunda convocação será feita, com no mínimo 8 
(oito) dias de antecedência.  
 
 Parágrafo Primeiro - As formalidades de convocação serão dispensadas se todas as acionistas 
estiverem presentes na Assembleia Geral.  
 
 Parágrafo Segundo – Sem prejuízo dos requisitos estabelecidos pelo Artigo 14 abaixo, e salvo 
nos casos em que a LSA exige maior quórum de presença, a Assembleia Geral será instalada, em 
primeira convocação, com a presença de acionistas representando pelo menos 25% do capital 
votante da Companhia e, em segunda convocação, com a presença de qualquer número de 
acionistas.  
 
Artigo 11 - A Assembleia Geral, convocada e realizada de acordo com a LSA e este Estatuto Social, 
será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, ou por qualquer pessoa por ele 
indicada. O Presidente escolherá um secretário dentre os presentes.  
 
Artigo 12 - A Assembleia Geral deliberará sobre todas as matérias previstas na lei aplicável, neste 
Estatuto Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia.  
 
Artigo 13 - As matérias submetidas à aprovação da Assembleia Geral, seja em primeira ou segunda 
convocação, serão aprovadas de acordo com o quórum necessário previsto neste Estatuto Social, na 
LSA ou no Acordo de Acionistas.  
 
Artigo 14 - A aprovação de quaisquer matérias listadas abaixo dependerá de voto afirmativo de 
acionistas representando pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital votante da 
Companhia: (i) a eleição ou destituição de membros do Conselho de Administração ou do Conselho 
Fiscal, bem como a instalação do Conselho Fiscal; (ii) a aprovação das contas dos administradores e 
das demonstrações financeiras; (iii) qualquer deliberação, baseada em uma proposta submetida pelo 
Conselho de Administração, sobre a alocação do lucro líquido apurado durante o exercício social e 
sobre a distribuição de dividendos ou juros sobre capital próprio, sujeito ao cumprimento do Artigo 
28 abaixo; (iv) a aprovação ou alteração de orçamento de capital; (v) o estabelecimento da 
remuneração global e agregada dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da 
Companhia, incluindo qualquer plano de remuneração para gratificar a administração da Companhia 
pelo êxito em suas respectivas atribuições, e dos membros do Conselho Fiscal; (vi) a criação, 
alteração ou o cancelamento de plano de opção de compra de ações de emissão da Companhia, bem 
como qualquer decisão relativa aos benefícios concedidos nos termos de tal plano, aplicado em 
qualquer caso para gratificar a administração da Companhia pelo êxito nas respectivas atribuições, 
ou qualquer decisão de não outorgar, ou de reter, benefícios devidos a qualquer participante de tal 
plano; (vii) o aditamento ou a consolidação de qualquer disposição deste Estatuto Social; 
(viii) qualquer aumento ou redução de capital; (ix) emissão ou venda de quaisquer valores 
mobiliários, bem como resgate, amortização, recompra ou alteração deles ou qualquer outro tipo de 
reorganização ou reestruturação relacionada a tais valores mobiliários, ou criação de classes 



 

 

adicionais desses valores mobiliários; (x) o grupamento ou desdobramento de valores mobiliários de 
emissão da Companhia ou qualquer atribuição de bonificação em ações; (xi) a incorporação, cisão, 
fusão, incorporação de ações envolvendo a Companhia, bem como a transformação do tipo 
societário da Companhia; (xii) a liquidação, dissolução, cessação voluntária das atividades comerciais, 
falência ou recuperação judicial da Companhia; (xiii) a eleição e destituição de liquidante ou do 
Conselho Fiscal durante o período de liquidação Companhia; e (xiv) a eleição do Presidente do 
Conselho de Administração.  

 
CAPÍTULO V - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 15 - A Companhia terá um Conselho de Administração composto por 6 (seis) membros, sendo 
um deles o Presidente do Conselho de Administração, todos eleitos em Assembleia Geral por um 
mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, de acordo com os termos deste Estatuto Social.  
 
 Parágrafo Único - Em caso de renúncia, falecimento, aposentadoria, destituição ou invalidez 
permanente de qualquer membro do Conselho de Administração, incluindo o Presidente, deverá ser 
convocada uma Assembleia Geral para a eleição do substituto. O substituto ficará no cargo pelo 
prazo remanescente de mandato do membro que foi substituído.  
 
Artigo 16 - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas sempre que necessário e ao 
menos uma vez por trimestre civil, sendo convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, 
sempre que o Presidente considerar necessário, ou a pedido de 3 (três) membros do Conselho de 
Administração.  
 
 Parágrafo Primeiro – Todas as reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por 
aviso com pelo menos: (i) 30 (trinta) dias úteis de antecedência para reuniões periódicas e, (ii) 10 
(dez) dias úteis de antecedência para reuniões ad hoc e (iii) 3 (três) dias úteis de antecedência para 
reuniões ad hoc nas quais 3 (três) membros ou o Presidente justificadamente considerem que o(s) 
assunto(s) a ser(em) discutido(s) possui/possuem natureza comercial urgente. O aviso deverá conter 
o horário, dia, local e a pauta da reunião, anexando-se cópias, quando possível, de documentos e 
propostas a serem consideradas ou discutidas. O aviso de reunião do Conselho de Administração 
será considerado devidamente dado a um determinado membro do Conselho de Administração se 
enviado por escrito ou por meios eletrônicos, em qualquer caso ao seu último endereço conhecido 
ou a qualquer outro endereço informado por ele à Companhia.  
 
 Parágrafo Segundo - Será dispensada a convocação caso todos os membros do Conselho de 
Administração estejam presentes na reunião. Um membro do Conselho de Administração ou um de 
seus comitês poderá dispensar a exigência de aviso tanto para situações futuras quanto 
retrospectivamente.  
 
 Parágrafo Terceiro – As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a 
presença de 2/3 (dois terços) de seus membros, incluindo-se nessa contagem os membros 
devidamente representados por procuração, de acordo com o Parágrafo Quinto abaixo.  
 



 

 

 Parágrafo Quarto - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na sede da 
Companhia ou em outro lugar acordado pelo Conselho de Administração, e presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração. Os membros do Conselho poderão participar das reuniões 
do Conselho de Administração por teleconferência, sendo tal participação considerada presença 
física na reunião, desde que pelo menos 2 (dois) membros compareçam pessoalmente.  
 
 Parágrafo Quinto – Qualquer membro do Conselho de Administração poderá nomear outro 
membro do Conselho, que assim o aceite, sem a necessidade de aprovação dos demais membros do 
Conselho de Administração, para participar das reuniões e nelas votar como procurador do membro 
que o nomeou, desde que esse formalize seu voto, por escrito, imediatamente após a reunião em 
que o voto foi proferido por seu procurador, sendo tal voto registrado no Livro de Atas das Reuniões 
do Conselho de Administração.  
 
 Parágrafo Sexto - As reuniões do Conselho de Administração serão registradas em ata lavrada 
no respectivo livro societário. Os membros do Conselho de Administração que participaram de uma 
reunião do Conselho na forma prevista no Parágrafo Quarto acima devem assinar a respectiva ata e 
enviá-la para a Companhia como cópia digital ou por fac-símile, comprometendo-se a assinar a cópia 
original registrada no Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração na primeira ocasião 
em que estiverem presentes na sede da Companhia.  
 
Artigo 17 - As matérias descritas abaixo, bem como aquelas previstas em lei e neste Estatuto Social, 
são de competência do Conselho de Administração, que as aprovará sempre por voto afirmativo de 
pelo menos 5 (cinco) membros, para as matérias listadas nos itens (i) a (xxii) abaixo, ou pelo menos 4 
(quatro) membros, para quaisquer outras matérias a ele submetidas para aprovação, incluindo 
aquelas listadas nos itens (xxiii) a (xxx) abaixo: (i) propor às acionistas, após considerar as propostas 
do Diretor Presidente e após consulta ao Presidente do Conselho de Administração, a estratégia 
global e as prioridades estratégicas para a Companhia; (ii) determinar as orientações gerais dos 
negócios da Companhia; (iii) alterar qualquer uma das políticas principais da Companhia, adotar 
quaisquer outras políticas, procedimentos ou normas e alterar tais outras políticas, procedimentos 
ou normas (incluindo políticas de empréstimos e de dividendos); (iv) eleger, destituir e encerrar a 
relação de trabalho de, ou demover do cargo, qualquer membro da Diretoria; (v) alocar a 
remuneração dos membros do Conselho de Administração e estabelecer a remuneração e os 
benefícios dos membros da Diretoria (inclusive o critério de desempenho a eles relacionado); 
(vi) alterar políticas relativas aos poderes e competências dos membros da Diretoria e sua alta 
administração ou relativas à estrutura de organização interna da Companhia; (vii) aprovar 
atualizações anuais, ou aditamentos, de planos de negócios da Companhia; (viii) adotar, ou aditar, 
orçamentos anuais ou de outros tipos propostos pela Diretoria; (ix) rescindir ou realizar alterações 
substanciais em planos ou acordos de pensão já existentes ou outros benefícios empregatícios ou 
pós-emprego para qualquer empregado ou diretor da Companhia ou de quaisquer de suas 
subsidiárias; (x) aprovar a instauração ou transação de qualquer litígio, arbitragem ou controvérsia 
em relação a outra pessoa envolvendo um montante em controvérsia superior a R$40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas) ou qualquer valor quando 
houver possibilidade justificada de a reputação da Companhia ser colocada em risco, inclusive no 
caso de uma acionista ser parte desse litígio, arbitragem ou controvérsia, ou no caso de, 



 

 

independentemente do valor, qualquer termo de ajustamento de conduta (“TAC”), assim também 
entendido qualquer documento de transação, judicial ou extrajudicial, com as respectivas 
autoridades públicas competentes que tenham a mesma natureza e finalidade de um TAC; (xi) 
aprovar a oneração, venda, cessão, transferência, transmissão, arrendamento, anulação ou, de outra 
forma, alienação de qualquer propriedade ou bem da Companhia ou de quaisquer de suas 
subsidiárias fora do curso normal dos negócios (incluindo qualquer decisão relacionada a fusão, 
incorporação ou combinação semelhante envolvendo a Companhia), através de uma única operação 
ou uma série de operações relacionadas, em que o valor justo de mercado agregado ou o preço dos 
imóveis ou bens seja superior a R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) (ou seu equivalente em 
outras moedas); (xii) aprovar a aquisição, direta ou indireta, de qualquer negócio ou empresa, ou 
participação societária neles, seja por meio de fusão, compra, aquisição de ativos ou de capital social 
ou, de outra forma, através de uma única operação ou uma série de operações relacionadas, ou 
celebrar qualquer parceria ou joint venture envolvendo a Companhia ou qualquer de suas 
subsidiárias, inclusive participação em acordos de acionistas e qualquer aditamento a acordos de 
acionistas dos quais a Companhia ou qualquer de suas subsidiárias seja parte envolvendo um valor 
ou preço de compra maior do que (a) R$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais) (ou 
seu equivalente em outras moedas), quando contemplados em um orçamento de capital aprovado 
pelo Conselho de Administração, e (b) R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) (ou seu 
equivalente em outras moedas) quando não contemplados em um orçamento de capital aprovado 
pelo Conselho de Administração, sendo, em cada caso, o montante de qualquer despesa atualizado 
para que o cálculo considere toda e qualquer obrigação assumida em relação ao negócio realizado; 
(xiii) exceto conforme possa ser exigido em situação de emergência para proteção da vida ou de 
propriedades, aprovar a realização de um dispêndio de capital único da Companhia ou de quaisquer 
de suas subsidiárias caso tal dispêndio seja em valor, individual ou agregado, (em qualquer ano civil) 
superior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas), sendo o 
valor de tal dispêndio corrigido para fins de cálculo para levar em consideração todos e quaisquer 
passivos assumidos associados a tal dispêndio; (xiv) submeter qualquer material à Assembleia Geral, 
incluindo submissão de proposta (a) à Assembleia Geral Ordinária de destinação do lucro liquido do 
final do exercício, e sobre o pagamento de dividendos anuais ou de juros sobre o capital próprio, (b) 
a qualquer Assembleia Geral de aprovação dos balanços patrimoniais semestrais ou mensais para 
pagamento dos dividendos intermediários ou dos juros sobre o capital próprio baseados nesses 
balanços patrimoniais, em cada caso observadas as outras disposições aplicáveis deste Estatuto 
Social, ou (c) a qualquer Assembleia Geral de aprovação das contas dos administradores ou das 
demonstrações financeiras; (xv) aprovar a assinatura e entrega de qualquer contrato, documento, 
instrumento ou outro compromisso pela Companhia ou quaisquer de suas subsidiárias fora do curso 
normal dos negócios e que estabeleça o pagamento de, ou cumprimento em relação a, qualquer 
valor individual ou agregado (em qualquer ano civil) superior a R$100.000.000,00 (cem milhões de 
reais) (ou seu equivalente em outras moedas); (xvi) aprovar a celebração, rescisão, aditamento ou 
vetar a renovação automática de qualquer contrato entre a Companhia ou quaisquer de suas 
subsidiárias e qualquer parte relacionada a uma acionista da Companhia; (xvii) modificar e/ou 
aprovar as políticas contábeis básicas e as práticas de divulgação de informações da Companhia, 
inclusive a destituição ou substituição de auditores; (xviii) aprovar a constituição de qualquer 
gravame sobre ou a emissão de quaisquer valores mobiliários ou quaisquer opções relativas a valores 
mobiliários de emissão da Companhia ou ações, ou instrumentos conversíveis em, ou permutáveis 



 

 

por quaisquer ações da Companhia ou de suas subsidiárias, a não ser que (a) seja dada a cada 
acionista a oportunidade razoável de participar de qualquer uma de suas operações em base pro rata 
e (b) tal operação esteja sendo efetuada em uma base que avalie essa sociedade tomando como 
base o valor de mercado; (xix) aprovar a celebração de contratos relativos a mercadorias e serviços 
no curso normal dos negócios quando tais contratos forem de valor superior a R$100.000.000,00 
(cem milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas), exceto contratos de compra, venda, 
transporte e armazenamento de cana-de-açúcar, açúcar, etanol e outros produtos combustíveis e 
insumos inerentes à consecução do objeto social da Companhia, bem como contratos de 
arrendamento e de parceria agrícolas, cuja aprovação do Conselho de Administração não seja exigida 
por outras disposições deste Estatuto; (xx) aprovar limites ou concessões de crédito a qualquer 
cliente em um valor acima de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) (ou seu equivalente em 
outras moedas); (xxi) tomar qualquer decisão que envolva uma acionista (ou uma afiliada de uma 
acionista) na qualidade de contraparte em qualquer contrato, documento, instrumento, 
compromisso, aquisição, litígio, arbitragem ou disputa a que a decisão se refere; (xxii) aprovar a 
celebração de qualquer contrato ou compromisso para realizar quaisquer dos atos listados nos itens 
(i) a (xxi); (xxiii) demitir e encerrar a relação de trabalho de, ou destituir, qualquer executivo que se 
reporte diretamente ao Diretor Presidente, que não seja membro da Diretoria; (xxiv) estabelecer a 
remuneração e os benefícios (incluindo qualquer critério de desempenho a eles relacionado) de 
qualquer executivo que se reporte diretamente ao Diretor Presidente, que não seja membro da 
Diretoria; (xxv) aprovar a aquisição, direta ou indireta, de qualquer negócio ou empresa, ou 
participação societária neles, seja por meio de fusão, compra, aquisição de ativos ou de capital social 
ou, de outra forma, através de uma única operação ou uma série de operações relacionadas, ou 
celebrar qualquer parceria ou joint venture envolvendo a Companhia ou qualquer de suas 
subsidiárias, inclusive participação em acordos de acionistas e qualquer aditamento a acordos de 
acionistas dos quais a Companhia ou qualquer de suas subsidiárias seja parte envolvendo um valor 
ou preço de compra superior a (a) R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), mas menor do que 
R$125.000.000,00 (cento e vinte e cinco milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas), 
quando contemplados em um orçamento de capital aprovado pelo Conselho de Administração, e (b) 
R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas) quando não 
contemplados em um orçamento de capital aprovado pelo Conselho de Administração, sendo, em 
cada caso, o montante de qualquer despesa atualizado para que o cálculo considere toda e quaisquer 
obrigações assumidas em relação ao negócio realizado; (xxvi) exceto conforme possa ser exigido em 
situação de emergência para proteção da vida ou de propriedades, efetuar qualquer dispêndio 
operacional da Companhia ou de quaisquer de suas subsidiárias caso tal dispêndio seja em valor, 
individual ou agregado, superior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), sendo o valor de tal 
dispêndio corrigido para fins de cálculo para levar em consideração todos e quaisquer passivos 
assumidos associados a tal dispêndio; (xxvii) aprovar qualquer aditamento, modificação, renúncia de 
direito, exercício de direitos ou medidas legais, declaração de inadimplência, decisão de 
inadimplemento, término ou rescisão de quaisquer contratos, documentos, instrumentos ou outro 
compromisso da Companhia ou qualquer de suas subsidiárias que sejam relevantes, quando o 
pagamento ou cumprimento de obrigações nos termos de tal contrato, acordo, documento, 
instrumento ou outro compromisso, ou possíveis responsabilidades, represente, no exercício social, 
valor superior a R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) (ou seu equivalente em outras 
moedas); (xxviii) tomar qualquer decisão de incorrer em endividamento por empréstimo (ou garantir 



 

 

o pagamento ou cumprimento de obrigações de qualquer outra pessoa, com exceção de suas 
subsidiárias e controladas, bem como da empresa Raízen Combustíveis S.A. e respectivas subsidiárias 
e controladas), por meio de uma única operação ou de uma série de operações relacionadas, 
incluindo, sem limitação, o acordo, a concessão, o alargamento ou a reorganização de qualquer 
financiamento para a Companhia ou qualquer de suas subsidiárias ou para outras atividades ou 
qualquer refinanciamento ou financiamento adicional a eles relacionados, quando tal dívida for em 
um montante superior a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (ou seu equivalente em 
outras moedas); (xxix) tomar qualquer decisão para a Companhia ou qualquer de suas subsidiárias 
pré-pagar qualquer dívida em um montante superior a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 
(ou seu equivalente em outras moedas), exceto pré-pagamentos obrigatórios previstos nos termos 
de qualquer financiamento, através de uma única operação ou de uma série de operações 
relacionadas; (xxx) tomar qualquer decisão no sentido de ter como membro da Diretoria uma pessoa 
indicada por uma acionista e não um empregado da Companhia; (xxxi) tomar qualquer decisão que 
seja relevante para as operações ou perspectivas da Companhia cuja exigência de aprovação por 5 
(cinco) dos 6 (seis) membros do Conselho de Administração ou da Diretoria não tenha sido de outro 
modo especificada; e (xxxii) aprovar a celebração de qualquer contrato ou compromisso para fazer 
qualquer um dos atos listados nos itens (xxiii) a (xxxi).  
 
 Parágrafo Único – Sem prejudicar o disposto no caput deste Artigo 17, o Conselho de 
Administração, como órgão colegiado, é responsável pela supervisão geral dos negócios da 
Companhia, inclusive por: (i) supervisionar todas as atividades dos membros da Diretoria e examinar, 
a qualquer momento, os livros, documentos e registros da Companhia; (ii) solicitar informações 
sobre quaisquer acordos que a Companhia está prestes a celebrar, sobre quaisquer outros atos que a 
Companhia está prestes a realizar; (iii) examinar o relatório da administração da Companhia, as 
contas da Diretoria e as demonstrações financeiras da Companhia, e submeter o relatório da 
administração à Assembleia Geral; (iv) aprovar e recomendar às acionistas a estratégia global e as 
prioridades estratégicas da Companhia; (v) supervisionar e aprovar todas as políticas relacionadas às 
competências e aos poderes dos membros da Diretoria e sua alta administração ou à estrutura 
organizacional interna da Companhia; (vi) aprovar o orçamento financeiro da Companhia; 
(vii) garantir que a Companhia mantenha padrões de responsabilidade social corporativa; (viii) 
aprovar as políticas e procedimentos operacionais para facilitar a execução das principais políticas da 
Companhia, supervisionando o cumprimento, pela Companhia, de suas políticas principais, e 
acompanhar tal desempenho face aos objetivos e planos da Companhia; e (ix) fiscalizar a produção e 
implementação de planos de solução em matéria de desenvolvimento sustentável, saúde, segurança 
e meio ambiente.  
 
Artigo 18 - O Conselho de Administração deve criar e nomear os membros das comissões necessárias 
para aconselhamento em matérias que são relevantes para a Companhia, bem como quaisquer 
outras comissões cuja instalação possa ser solicitada por meio de aprovação da Assembleia Geral.  
 

CAPÍTULO VI – DIRETORIA 
 
Artigo 19 – A Diretoria, cujos membros deverão residir na República Federativa do Brasil, será eleita 
pelo Conselho de Administração e será composta por pelo menos 4 (quatro), mas não mais do que 8 



 

 

(oito) membros, que deverão incluir sempre os seguintes membros votantes: o diretor presidente 
(“Diretor Presidente”), o diretor financeiro e de relações com investidores (“Diretor Financeiro e de 
Relações com Investidores”), o diretor de operações (“Diretor de Operações”) e o diretor executivo 
(“Diretor Executivo”) da Companhia e tantos membros adicionais quanto seja estabelecido pelo 
Conselho de Administração; observado que, cada membro da Diretoria deve ser um executivo ou 
formalmente indicado para a Companhia por uma das suas acionistas (nesse último caso, sujeito à 
aprovação de 4 (quatro) dos 6 (seis) membros da atuação do Conselho de Administração).  
 

Parágrafo Primeiro – Os membros da Diretoria (que não o Diretor Presidente) terão prazo de 
mandato de até 3 (três) anos, e o Diretor Presidente terá prazo de mandato de até 2 (dois) anos, 
sendo permitida a reeleição em ambos os casos. 
 

Parágrafo Segundo – Durante o período de ausência ou impedimento temporário de 
qualquer Diretor da Companhia, as funções a ele atribuídas serão desempenhadas temporariamente 
por outro Diretor a ser designado pelo Conselho de Administração.  
 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância de qualquer cargo 
de Diretor, será imediatamente convocada uma reunião do Conselho de Administração para eleição 
do seu substituto. 
 
Artigo 20 - A Diretoria deverá se reunir pelo menos uma vez por mês e sempre que solicitado pelo 
Diretor Presidente.  
 
 Parágrafo Primeiro – As reuniões serão realizadas na sede da Companhia ou de qualquer 
outra forma acordada pela Diretoria. Qualquer membro da Diretoria poderá participar de qualquer 
reunião via teleconferência, a menos que o Diretor Presidente notifique os demais membros que 
essa reunião deve ser realizada com a presença física de todos os membros.  
 
 Parágrafo Segundo – As reuniões da Diretoria serão registradas em ata lavrada no respectivo 
livro societário. Os membros da Diretoria que participarem de uma reunião por teleconferência 
devem assinar a respectiva ata e enviá-la à Companhia como cópia digital ou por fac-símile, 
comprometendo-se a assinar a cópia original registrada no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria na 
primeira ocasião em que estiverem presentes na sede da Companhia.  
 
Artigo 21 - A Diretoria e cada um de seus membros terão as responsabilidades e competências que 
lhes são atribuídas pela LSA, por este Estatuto Social, pelo Acordo de Acionistas e pelo Conselho de 
Administração, com a finalidade de assegurar o funcionamento regular da Companhia e cumprir as 
decisões da Assembleia Geral e do Conselho de Administração.  
 
 Parágrafo Primeiro – O Diretor Presidente será responsável pelas seguintes matérias, 
observado que, na celebração de quaisquer documentos relacionados a tais assuntos, será exigida a 
assinatura do Diretor Presidente e de um dos demais membros da Diretoria: (i) elaborar, após 
consulta ao Presidente do Conselho, e propor ao Conselho de Administração a estratégia global e as 
prioridades estratégicas para a Companhia; (ii) elaborar para submissão ao Conselho de 



 

 

Administração (a) os orçamentos anuais ou de outros tipos da Companhia, e quaisquer alterações a 
eles, (b) as informações da administração, as contas e as demonstrações financeiras da Companhia 
(sujeito a aprovação final pela Assembleia Geral) e (c) o relatório da administração; (iii) assinar, 
aplicar e implementar planos de negócios adotados pela Companhia, suas políticas principais e 
outros procedimentos, políticas e normas da Companhia que possam ser adotados de tempos em 
tempos pelo Conselho de Administração, bem como assinar, aplicar e implementar políticas da 
Companhia relacionadas a dividendos, investimentos, riscos, recursos humanos, tesouraria, 
endividamento e aquisição de bens ou serviços relevantes às operações e propor ao Conselho de 
Administração a aprovação de quaisquer novos procedimentos, políticas e normas da Companhia ou 
alterações dos atuais procedimentos, políticas e normas; (iv) definir e implementar modelos, 
sistemas e processos operacionais, estrutura organizacional, planejamento de implementação 
estratégia da Companhia; (v) analisar e implementar planos de negócios da Companhia e cumprir o 
desempenho financeiro da Companhia; (vi) aderir a, e fazer cumprir, este Estatuto Social, as decisões 
tomadas pelo Conselho de Administração e as aprovadas em Assembleia Geral; (vii) estabelecer a 
remuneração e os benefícios (incluindo qualquer critério de desempenho a eles relacionado) de 
qualquer empregado ou outro pessoal da Companhia, que não seja um alto executivo ou membro da 
Diretoria; (viii) assinar qualquer contrato, documento, instrumento ou outro compromisso pela 
Companhia ou quaisquer de suas subsidiárias fora do curso normal dos negócios, e que não esteja de 
outra forma no escopo deste Artigo 21, que disponha sobre o pagamento ou cumprimento em 
relação a qualquer valor individual ou agregado (em qualquer ano civil) igual ou inferior a 
R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas); (ix) realizar 
qualquer aditamento, modificação, renúncia de direito, exercício de direitos ou medidas legais, 
declaração de inadimplência, decisão de inadimplemento, término ou rescisão de quaisquer 
contratos, documentos, instrumentos ou outro compromisso da Companhia ou qualquer de suas 
subsidiárias que sejam relevantes, quando o pagamento ou cumprimento de obrigações nos termos 
de tal contrato, acordo, documento, instrumento ou outro compromisso, ou possíveis 
responsabilidades, envolva, no exercício social, um valor igual ou inferior a R$40.000.000,00 
(quarenta milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas); (x) tomar qualquer decisão no 
sentido de recomendar uma matéria para aprovação ao Conselho de Administração; (xi) instaurar ou 
transacionar qualquer litígio, arbitragem ou controvérsia em relação a outra pessoa, envolvendo um 
montante em controvérsia igual ou inferior a R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) (ou seu 
equivalente em outras moedas), observado que esta disposição não será aplicável no caso de uma 
acionista ser parte desse litígio, arbitragem ou controvérsia; (xii) onerar, vender, ceder, transferir, 
transmitir, arrendar, anular ou, de outra forma, alienar qualquer propriedade ou bem da Companhia 
ou de quaisquer de suas subsidiárias fora do curso normal dos negócios (incluindo qualquer decisão 
relacionada a fusão, incorporação ou combinação semelhante envolvendo a Companhia), através de 
uma única operação ou uma série de operações relacionadas, em que o valor justo de mercado 
agregado ou o preço dos imóveis ou bens seja igual ou inferior a R$40.000.000,00 (quarenta milhões 
de reais) (ou seu equivalente em outras moedas); (xiii) direta ou indiretamente, adquirir qualquer 
negócio ou empresa, ou participação societária neles, seja por meio de fusão, compra, aquisição de 
ativos ou de capital social ou, de outra forma, através de uma única operação ou uma série de 
operações relacionadas, ou celebrar qualquer parceria ou joint venture envolvendo a Companhia ou 
qualquer de suas subsidiárias, inclusive participação em acordos de acionistas e qualquer aditamento 
a acordos de acionistas dos quais a Companhia ou qualquer de suas subsidiárias seja parte 



 

 

envolvendo um valor ou preço de compra igual ou inferior a (a) R$100.000.000,00 (cem milhões de 
reais) (ou seu equivalente em outras moedas), quando contemplados em um orçamento de capital 
aprovado pelo Conselho de Administração, e (b) R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) (ou 
seu equivalente em outras moedas) quando não contemplados em um orçamento de capital 
aprovado pelo Conselho de Administração, sendo, em cada caso, o montante de qualquer despesa 
atualizado para que o cálculo considere toda e qualquer obrigação assumida em relação ao negócio 
realizado; (xiv) exceto conforme possa ser exigido em situação de emergência para proteção da vida 
ou de propriedades ou conforme previsto em orçamento de capital vigente, efetuar um dispêndio de 
capital único da Companhia ou de quaisquer de suas subsidiárias caso tal dispêndio seja em valor, 
individual ou agregado, (em qualquer ano civil) superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou 
seu equivalente em outras moedas) (contanto que tal dispêndio de capital esteja contemplado no 
orçamento de capital vigente), sendo o valor de tal dispêndio corrigido para fins de cálculo para levar 
em consideração todos e quaisquer passivos assumidos associados a tal dispêndio; (xv) exceto 
conforme possa ser exigido em situação de emergência para proteção da vida ou de propriedades, 
efetuar um dispêndio único operacional da Companhia ou de quaisquer de suas subsidiárias caso tal 
dispêndio seja em valor, individual ou agregado, igual ou inferior a R$100.000.000,00 (cem milhões 
de reais), sendo o valor de tal dispêndio corrigido para fins de cálculo para levar em consideração 
todos e quaisquer passivos assumidos associados a tal dispêndio; (xvi) tomar qualquer decisão de 
incorrer em endividamento por empréstimo (ou garantir o pagamento ou cumprimento das 
obrigações de qualquer outra pessoa, com exceção de suas subsidiárias e controladas, bem como da 
empresa Raízen Combustíveis S.A. e respectivas subsidiárias e controladas), por meio de uma única 
operação ou de uma série de transações relacionadas, incluindo, sem limitação, o acordo, a 
concessão, o alargamento ou a reorganização de qualquer financiamento para a Companhia ou 
qualquer de suas subsidiárias ou para outras atividades ou qualquer refinanciamento ou 
financiamento adicional a eles relacionados, quando tal dívida for em um montante igual ou superior 
a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) e inferior a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de 
reais) (ou seu equivalente em outras moedas), desde que previamente aprovado em Ata de Reunião 
da Diretoria; (xvii) tomar qualquer decisão para a Companhia ou qualquer de suas subsidiárias pré-
pagar qualquer dívida em um montante igual ou superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais) e inferior a R$200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) (ou seu equivalente em outras 
moedas), exceto pré-pagamentos obrigatórios previstos nos termos de qualquer financiamento, 
através de uma única operação ou de uma série de operações relacionadas, desde que previamente 
aprovado em Ata de Reunião da Diretoria; (xviii) propor a demissão ou o encerramento da relação de 
trabalho ou destituição de qualquer membro da Diretoria, que não ele próprio; (xix) aprovar a 
celebração de contratos relativos a mercadorias e serviços no curso normal dos negócios quando tal 
contrato envolver valor igual ou inferior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) (ou seu 
equivalente em outras moedas), exceto contratos de compra, venda, transporte e armazenamento 
de cana-de-açúcar, açúcar, etanol e outros produtos combustíveis e insumos inerentes à consecução 
do objeto social da Companhia, bem como contratos de arrendamento e de parceria agrícolas, cuja 
aprovação do Conselho de Administração ou da Diretoria não seja exigida por outras disposições 
deste Estatuto; (xx) aprovar limites ou concessões de crédito a qualquer cliente em um valor igual ou 
inferior a R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas); (xxi) 
alterar a estrutura organizacional interna da Companhia em relação aos empregados da Companhia 
que se reportem diretamente a qualquer membro da Diretoria que não o Diretor Presidente ou a 



 

 

qualquer alto executivo que se reporte diretamente ao Diretor Presidente; e (xxii) celebrar qualquer 
contrato ou compromisso em relação a qualquer matéria acima.  
 
 Parágrafo Segundo – O Diretor Financeiro e de Relações com Investidores terá dentre as suas 
atribuições, além de outras responsabilidades e competências que venham a ser atribuídas em 
conformidade com o caput deste Artigo 21: (i) a administração financeira da Companhia, de acordo 
com os termos deste Estatuto Social; (ii) a organização, gestão, reunião, avaliação e supervisão das 
atividades e áreas financeiras da Companhia; (iii) as atribuições conferidas ao Diretor de Relações 
com Investidores pela legislação em vigor, dentre as quais a prestação de informações ao público 
investidor, à Comissão de Valores Mobiliários e, caso a Companhia tenha registro em bolsa de 
valores ou mercado de balcão organizado, à essas entidades, e a manutenção do registro de 
companhia aberta da Companhia atualizado; e (iv) a representação da Companhia perante qualquer 
entidade institucional ou órgão regulador ou atuante no mercado de valores mobiliários nacional 
e/ou internacional.  
 
 Parágrafo Terceiro – Um único membro da Diretoria que não o Diretor Presidente, bem como 
qualquer alto executivo da Companhia que se reporte diretamente ao Diretor Presidente, está 
autorizado a praticar os seguintes atos, observado que, na assinatura de quaisquer documentos em 
relação a tais atos, cada documento exigirá a assinatura de 2 (dois) indivíduos que sejam membros 
da Diretoria ou altos executivos que se reportem diretamente ao Diretor Presidente: (i) realizar 
qualquer aditamento, modificação, renúncia de direito, exercício de direitos ou medidas legais, 
declaração de inadimplência, decisão de inadimplemento, término ou rescisão de quaisquer 
contratos, documentos, instrumentos ou outro compromisso da Companhia ou qualquer de suas 
subsidiárias que sejam relevantes, quando o pagamento ou cumprimento de obrigações nos termos 
de tal contrato, acordo, documento, instrumento ou outro compromisso, ou possíveis 
responsabilidade envolva, no exercício social, valor igual ou inferior a R$20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais) (ou seu equivalente em outras moedas); (ii) onerar, vender, ceder, transferir, transmitir, 
arrendar, anular ou, de outra forma, alienar qualquer propriedade ou bem da Companhia ou de 
quaisquer de suas subsidiárias fora do curso normal dos negócios (incluindo qualquer decisão 
relacionada a fusão, incorporação ou combinação semelhante envolvendo a Companhia), através de 
uma única operação ou uma série de operações relacionadas, em que o valor justo de mercado 
agregado ou o preço dos imóveis ou bens seja igual ou inferior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais) (ou seu equivalente em outras moedas); (iii) instaurar ou transacionar qualquer litígio, 
arbitragem ou controvérsia em relação a outra pessoa, envolvendo um montante em controvérsia 
igual ou inferior a R$15.000.000,00 (quinze milhões de reais) (ou seu equivalente em outras moedas), 
observado que esta disposição não será aplicável no caso de uma acionista ser parte desse litígio, 
arbitragem ou controvérsia; (iv) direta ou indiretamente, adquirir qualquer negócio ou empresa, ou 
participação societária neles, seja por meio de fusão, compra, aquisição de ativos ou de capital social 
ou, de outra forma, através de uma única operação ou uma série de operações relacionadas, ou 
celebrar qualquer parceria ou joint venture envolvendo a Companhia ou qualquer de suas 
subsidiárias, inclusive participação em acordos de acionistas e qualquer aditamento a acordos de 
acionistas dos quais a Companhia ou qualquer de suas subsidiárias seja parte envolvendo um valor 
ou preço de compra igual ou inferior a (a) R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) (ou seu 
equivalente em outras moedas, quando contemplados em um orçamento de capital aprovado pelo 



 

 

Conselho de Administração, e (b) R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou seu equivalente em 
outras moedas) quando não contemplados em um orçamento de capital aprovado pelo Conselho de 
Administração, sendo, em cada caso, o montante de qualquer despesa atualizado para que o cálculo 
considere toda e qualquer obrigação assumida em relação ao negócio realizado; (v) aprovar a 
celebração de contratos relativos a mercadorias e serviços no curso normal dos negócios quando tal 
contrato envolver um valor igual ou inferior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) (ou seu 
equivalente em outras moedas); (vi) aprovar limites ou concessões de crédito a qualquer cliente em 
um valor igual ou inferior a R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) (ou seu equivalente em outras 
moedas); (vii) alterar a estrutura organizacional interna da Companhia em relação aos empregados 
da Companhia que estejam em um nível abaixo dos empregados que se reportam diretamente a 
qualquer membro da Diretoria que não o Diretor Presidente ou a qualquer alto executivo que se 
reporte diretamente ao Diretor Presidente; (viii) assinar e entregar qualquer contrato, documento, 
instrumento ou outro compromisso pela Companhia ou quaisquer de suas subsidiárias fora do curso 
normal dos negócios, e que não esteja de outra forma no escopo deste Estatuto Social, que disponha 
sobre o pagamento ou cumprimento em relação a qualquer valor individual ou agregado (em 
qualquer ano civil) igual ou inferior a (a) R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais) (ou seu 
equivalente em outras moedas) quando previsto em orçamento de capital aprovado pelo Conselho 
de Administração, e (b) R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) (ou seu equivalente em outras 
moedas) quando não previsto em orçamento de capital aprovado pelo Conselho de Administração; e 
(ix) celebrar qualquer contrato ou compromisso em relação a qualquer matéria acima.  
 
 Parágrafo Quarto – A Companhia também poderá ser representada em todos os atos por 
procuradores, cuja nomeação para praticar atos em nome da Companhia dependerá sempre da 
outorga de poderes por meio de instrumento devidamente assinado por 2 (dois) membros da 
Diretoria, para os atos relacionados no Parágrafo Segundo acima, ou pelo Diretor Presidente em 
conjunto com outro membro da Diretoria, para os atos relacionados no Parágrafo Primeiro acima, e 
desde que tal instrumento tenha prazo determinado de duração, exceto para casos de procurações 
ad judicia.  
 
 Parágrafo Quinto – Em nenhuma hipótese uma decisão poderá ser tomada por membros da 
Diretoria ou qualquer alto executivo que se reporte diretamente ao Presidente Diretor em relação 
aos atos referidos neste Artigo 21 quando uma acionista (ou uma afiliada de uma acionista) for a 
contraparte de qualquer contrato, documento, instrumento, compromisso, aquisição, litígio, 
arbitragem ou disputa a que a decisão se referir.  
 
Artigo 22 - O Diretor Presidente poderá ser destituído, com ou sem justa causa, antes do final de seu 
mandato, pelo voto favorável de 5 (cinco) dos 6 (seis) membros do Conselho de Administração. 
Qualquer outro membro da Diretoria poderá ser destituído, com ou sem justa causa, conforme 
proposto pelo Diretor Presidente ou pelo Conselho de Administração, em qualquer caso, mediante 
voto favorável de 5 (cinco) dos 6 (seis) membros do Conselho de Administração.  
 

CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL 
 



 

 

Artigo 23 - O Conselho Fiscal da Companhia terá caráter não permanente. Quando instalado, por 
decisão da Assembleia Geral por solicitação de qualquer acionista, conforme aplicável nos casos 
previstos pela LSA, o Conselho Fiscal terá as atribuições e poderes previstos em lei.  
 
Artigo 24 - Quando instalado, o Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no 
máximo, 5 (cinco) membros permanentes e igual número de suplentes, que podem ou não ser 
acionistas, eleitos pela Assembleia Geral.  
 

CAPÍTULO VIII - DISPOSIÇÕES SOBRE INDENIZAÇÃO E ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
Artigo 25 - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia não serão 
responsáveis perante a Companhia, suas acionistas ou terceiros por danos materiais causados em 
relação ao exercício de suas funções em seus cargos como membros desses órgãos, no limite 
permitido pela lei aplicável.  
 
 Parágrafo Primeiro – Cada pessoa (e herdeiros, testamenteiros ou administradores de tal 
pessoa), que foi ou é parte ou está na iminência de se tornar parte de, ou está envolvida em 
qualquer ação, demanda ou processo iminente, seja civil, criminal, administrativo ou investigativo, 
em razão do fato de essa pessoa ser ou ter sido membro do Conselho de Administração ou da 
Diretoria da Companhia e servir ou ter servido a pedido da Companhia como conselheiro ou diretor 
de outra sociedade, parceria, joint venture, trust ou outra empresa deverá ser indenizada e mantida 
indene de responsabilidade pela Companhia, no limite permitido pela lei aplicável. O direito à 
indenização conferido neste Artigo 25 deverá incluir também o pagamento pela Companhia das 
despesas incorridas em relação a qualquer procedimento prévio à sua disposição final no limite 
autorizado pela legislação aplicável. O direito à indenização atribuído no presente Artigo 25 será um 
direito contratual.  
 
 Parágrafo Segundo – Os direitos e prerrogativas conferidos neste Artigo 25 não excluem 
outros direitos que qualquer pessoa possa de outro modo ter ou vir a adquirir.  
 
 Parágrafo Terceiro – A alteração ou revogação do presente Artigo 25, ou, no limite do 
permitido pela lei aplicável, qualquer alteração de lei não prejudicará qualquer direito ou proteção 
de qualquer pessoa concedido por força do presente existentes no, ou decorrentes do, ou 
relacionados a qualquer evento, ato ou omissão que ocorreu antes do momento da alteração, 
revogação, aprovação ou modificação (independentemente do momento em que um processo (ou 
parte dele) relativo a esse evento, ato ou omissão surgir ou der o primeiro sinal de surgimento, início 
ou conclusão).  
 
Artigo 26 - A Companhia deve adquirir e manter por seu próprio custo seguro de responsabilidade 
civil de conselheiros e diretores em favor dos atuais e antigos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria nos termos e condições usuais do setor em que a Companhia atua. 
 

CAPÍTULO IX – EXERCÍCIO SOCIAL, DISTRIBUIÇÕES E RESERVAS 
 



 

 

Artigo 27 - O exercício social da Companhia terá início em 1° de abril e terminará em 31 de março de 
cada ano. Ao final de cada exercício social, as demonstrações financeiras serão elaboradas no 
encerramento do exercício social, e serão apresentadas ao Conselho de Administração e à 
Assembleia Geral, de acordo com as disposições legais aplicáveis e este Estatuto Social.  
 
Artigo 28 – Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício social, a Diretoria deverá 
submeter ao Conselho de Administração, e tal órgão deverá deliberar e submeter à Assembleia 
Geral, uma proposta para a destinação do lucro líquido apurado no exercício social, calculado após as 
deduções e ajustes previstos na LSA, observada a seguinte ordem de destinação, salvo decisão em 
contrário das Acionistas, em conformidade com as disposições deste Estatuto Social, do Acordo de 
Acionistas e da legislação aplicável:  

 
(i) primeiro, 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até atingir o menor valor 

dentre (x) 20% (vinte por cento) do capital social ou (y) 30% (trinta por cento) do capital social 
acrescido de contribuições que ultrapassam a importância destinada à formação do capital social. No 
exercício em que o saldo da reserva legal, acrescido do montante das reservas de capital, exceder o 
menor dentre os valores de (x) e (y), não será obrigatória a alocação de parte do lucro líquido do 
exercício para a reserva legal;  

 
(ii) segundo, o valor necessário para o pagamento de dividendos fixos das ações preferenciais 

Classe B, que será variável e calculado de acordo com as regras previstas pelo Anexo I a este Estatuto 
Social, e, caso nenhum pagamento seja devido por força dessas regras, o pagamento de dividendos 
fixos às ações preferenciais Classe B, no valor de R$0,01 (um centavo de real) por ação; 

 
(iii) terceiro, o valor necessário para o pagamento de dividendos fixos das ações preferenciais 

Classe C, que será variável e calculado de acordo com as regras previstas pelo Anexo II a este 
Estatuto Social, e, caso nenhum pagamento seja devido por força dessas regras, o pagamento de 
dividendos fixos às ações preferenciais Classe C, no valor de R$0,01 (um centavo de real) por ação; 

 
(iv) quarto, o valor necessário para o pagamento, dos dividendos fixos das ações preferenciais 

Classe A, no valor de R$0,01 (um centavo de real) por ação, conforme estabelecido no Parágrafo 6º 
do Artigo 5º deste Estatuto Social; 

 
(v) quinto, o valor necessário para o pagamento dos dividendos obrigatórios às ações ordinárias, 

que não pode ser inferior, em cada exercício social, a 1% (um por cento) do lucro líquido anual 
ajustado, conforme estabelecido no Artigo 202 da LSA; 

 
(vi) sexto, até 80% (oitenta por cento) do lucro líquido para a constituição de uma reserva 

estatutária para operações e novos investimentos/projetos ("Reserva Estatutária"), que não poderá 
exceder o percentual de 80% (oitenta por cento) do capital social, observado que o valor a ser 
destinado a cada exercício para essa reserva deve ser aprovado pelos titulares de 80% (oitenta por 
cento) do capital social votante da Companhia; e 

 
(vii) sétimo, o pagamento do valor restante a título de dividendos complementares às ações 



 

 

ordinárias, ou na forma de qualquer outra distribuição que possa ser determinada em Assembleia 
Geral. 

 
 Parágrafo Único – Por decisão do Conselho de Administração, os dividendos pagos 
anualmente ou de forma intermediária (e nesse caso, tal como previsto neste Artigo 28), poderão ser 
pagos como juros sobre o capital próprio. 
 
Artigo 29 - Os dividendos atribuídos às acionistas não poderão ser pagos após o período máximo 
estabelecido por lei.  
 
Artigo 30 - Nos termos do Artigo 204 da LSA, a Companhia poderá elaborar balanços semestrais ou 
mensais, e, por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá pagar dividendos 
intermediários à conta do lucro registrado nesses balanços, a serem deduzidos do lucro total a ser 
distribuído no final do respectivo exercício social, observados os limites previstos em lei.  
 
 Parágrafo Primeiro – Além disso, com base em proposta apresentada ao Conselho de 
Administração, as Acionistas poderão decidir sobre a declaração de dividendos, incluindo dividendos 
intermediários, com base em lucros acumulados ou valores registrados em Reserva Estatutária na 
data do último balanço anual elaborado.  
 
 Parágrafo Segundo – Os dividendos intermediários e os juros sobre capital próprio 
distribuídos às acionistas deverão ser sempre creditados e considerados como antecipação do 
dividendo obrigatório previsto no item (v) do Artigo 28 acima.  
 

CAPÍTULO X – DA LIQUIDAÇÃO 
 
Artigo 31 - A Companhia não pode dissolver-se ou entrar em liquidação, salvo nos casos previstos em 
lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger, além do(s) 
liquidante(s), os membros do Conselho Fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação, 
fixando-lhes os poderes e remuneração. 
 

CAPÍTULO XI – ACORDO DE ACIONISTAS 
 
Artigo 32 - A Companhia e seus administradores deverão respeitar e cumprir o Acordo de Acionistas 
celebrado pelos acionistas da Companhia em 30 de novembro de 2012. O Presidente da Assembleia 
Geral e/ou do Conselho de Administração, conforme o caso, não computará o voto de acionista ou 
de membro do Conselho de Administração, conforme o caso, que esteja em desacordo com os 
termos do Acordo de Acionistas.  
 

CAPÍTULO XII – ARBITRAGEM 
 
Artigo 33 - Todos os direitos e obrigações das acionistas entre elas e perante a Companhia 
decorrentes da condição delas de acionistas da Companhia, ou da Companhia em relação a elas, 
serão regidos pelas leis da República Federativa do Brasil. Quaisquer controvérsias (“Controvérsias”) 



 

 

oriundas de, ou relacionadas a, este Estatuto Social serão submetidas à resolução final por 
arbitragem nos termos das regras de arbitragem da ICC (“Regras”), as quais serão consideradas 
incorporadas por referência a este Artigo 33.  
 
Artigo 34 - O tribunal será composto por 3 (três) árbitros, 2 (dois) dos quais serão nomeados pelas 
respectivas partes e o terceiro, que atuará como presidente, deverá ter nacionalidade de um Estado 
Membro da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (exceto dos Estados 
Unidos da América, da Inglaterra e da Holanda) e nomeado em conjunto pelos 2 (dois) outros 
árbitros (mas na falta de um acordo no prazo de 30 (trinta) dias após a nomeação do segundo 
árbitro, o terceiro árbitro será nomeado pelo ICC). A sede da arbitragem será em São Paulo, Brasil, e 
o idioma da arbitragem será o inglês.  
 
Artigo 35 - As partes concordam que o tribunal arbitral poderá emitir medidas de caráter provisional 
da mesma forma que pode emitir o laudo final.  
 
Artigo 36 - Sem prejuízo dos poderes conferidos aos árbitros pelas Regras, leis ou outros 
instrumentos, o árbitro poderá, a qualquer tempo, com base em provas escritas e nas alegações 
apenas das partes, emitir um laudo arbitral em favor do requerente (ou do requerido se for uma 
reconvenção) em relação a quaisquer alegações (ou reconvenções), contra o qual não haja 
argumentos razoáveis de defesa, seja no todo ou quanto ao montante de quaisquer danos ou 
quaisquer outras quantias a serem concedidas.  
 
Artigo 37 - As acionistas renunciam a todos os direitos e recursos judiciais, no limite permitido por lei 
para validamente renunciar a tais direitos.  
 

CAPÍTULO XIII - DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Artigo 38 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados 
de acordo com o que preceitua a LSA.  
 
  



 

 

ANEXO I AO ESTATUTO SOCIAL 
 

Modelo de cálculo das distribuições às ações preferenciais Classe B 
 

Para efeitos do presente Anexo as seguintes definições serão aplicáveis: 
 
“Imposto sobre a Renda” significa o IRPJ e a CSLL, e quaisquer outros Tributos que venham a ser 
criados no Brasil para substituir o IRPJ e/ou a CSLL, e/ou que incida sobre os rendimentos ou lucros 
auferidos por empresas brasileiras. 
 
“Base Tributável do Imposto sobre a Renda" significa, para qualquer sociedade em qualquer Período 
de Apuração do Imposto sobre a Renda, para os fins do IRPJ, seu lucro real para o Período de 
Apuração do Imposto sobre a Renda e, para os fins da CSLL, a base de cálculo da CSLL para esse 
Período de Apuração do Imposto sobre a Renda. 
 
“Período de Apuração do Imposto sobre a Renda” significa cada período tributável para efeitos de 
Imposto sobre a Renda, incluindo cada ano civil com início em 1° de janeiro e término em 31 de 
dezembro e, quando o contexto assim o exigir, qualquer período menor a partir da data de adoção 
deste Estatuto Social e qualquer período mais curto com início em 1° de janeiro e término na data de 
dissolução da Companhia. 
 
“CSLL” significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
 
“Ágio” significa qualquer “ágio na aquisição de investimentos” na contribuição de um acionista ou 
contabilizado por um acionista em ou antes de 30 de junho de 2010 para efeitos de Imposto sobre a 
Renda e cujo valor será determinado imediatamente na data da adoção deste Estatuto Social, como 
se o Período de Apuração do Imposto sobre a Renda terminasse em tal data (ou, no caso de tal ágio 
ainda não estar sujeito a amortização para efeitos de Imposto sobre a Renda em tal data, na data em 
que o ágio se tornar objeto de amortização para efeitos de Imposto sobre a Renda, por meio de uma 
fusão ou outra operação). 
 
“Ágio de Prejuízo Fiscal” significa qualquer Prejuízo Fiscal de uma sociedade gerado após a data de 
aprovação deste Estatuto Social, na medida em que tal Prejuízo Fiscal foi atribuído à amortização do 
ágio. 
 
“Autoridade Governamental” significa qualquer governo internacional, nacional ou supranacional, 
qualquer estado, província ou qualquer outra subdivisão política ou local de tal lugar, qualquer 
sociedade, autoridade ou órgão com funções executivas, legislativas, judiciárias, regulatórias ou 
administrativas (incluindo funções relacionadas à auditoria, instituição, avaliação, gestão e cobrança 
de impostos) do, ou pertencentes ao, governo, incluindo qualquer autoridade governamental, 
agência, departamento, conselho, comissão ou instrumentalidade de qualquer nação ou jurisdição, 
ou qualquer subdivisão política dessas ou qualquer tribunal. 
 
“IRPJ” significa Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 



 

 

 
“Prejuízo Fiscal” significa perda líquida operacional futura (prejuízo fiscal com relação ao IRPJ, e base 
de cálculo negativa de CSLL com relação à CSLL). 
 
“Prejuízo Fiscal Pré-Fechamento” significa qualquer Prejuízo Fiscal de qualquer sociedade direta ou 
indiretamente contribuída por um acionista, existente imediatamente antes da data de adoção deste 
Estatuto Social, como se o Período de Apuração do Imposto sobre a Renda terminasse naquela 
mesma data. 
 
“Tributos” significa quaisquer tributos passados, presentes ou futuros, incluindo (sem limitação) IRPJ, 
CSLL, PIS, COFINS e ICMS e todos e quaisquer tributos, sobretaxas, taxas adicionais, incidências, 
consumos, impostos alfandegários, encargos, contribuições, contribuições sociais, contribuições de 
intervenção no domínio econômico, encargos, tarifas, taxas, deduções ou retenções de qualquer 
natureza (incluindo quaisquer multas, penalidades, acréscimos ou juros relacionados) que sejam 
impostos, incidentes, cobrados, retidos, assumidos, avaliados por pagáveis a qualquer Autoridade 
Governamental, e que sejam incidentes (sem limitação) sobre a renda, patrimônio líquido, receitas, 
lucros, faturamento, ganhos de capital, importações, exportações, serviços, consumo, royalties, 
propriedade e transferência de imóveis, doações, depósitos em contas bancárias e saques, operações 
de câmbio, operações de crédito, operações relativas a títulos e valores mobiliários, operações 
relativas a operações de seguro, bem como impostos "verdes" ou ambientais, imposto sobre valor 
agregado, e qualquer outro imposto sobre operações ou faturamento. 
 
“Economias Fiscais” significa, para cada subsidiária da Companhia em qualquer Período de Apuração 
do Imposto sobre a Renda, a combinação das alíquotas de Imposto sobre a Renda aplicáveis, 
multiplicada pela somatória: (a) da dedução, por essa sociedade, para amortização do Ágio na 
medida em que essa dedução não resulte em uma Base Tributável do Imposto sobre a Renda inferior 
a zero, e (b) das deduções de Prejuízo Fiscal dessa sociedade, na medida atribuível a qualquer Ágio 
de Prejuízo Fiscal ou Prejuízo Fiscal, entendendo-se que, para esse fim, qualquer dedução de Prejuízo 
Fiscal deve ser atribuída, em primeiro lugar, a qualquer Ágio de Prejuízo Fiscal, em segundo lugar, a 
qualquer Prejuízo Fiscal Pré-Fechamento e, posteriormente, a qualquer Prejuízo Fiscal gerado após a 
data de aprovação deste Estatuto Social que não seja um Ágio de Prejuízo Fiscal, observado que a 
Base Tributável do Imposto sobre a Renda de cada subsidiária da Companhia, calculada para os fins 
dos parágrafos (a) e (b) acima, deve ser os valores hipotéticos calculados de acordo com esses 
parágrafos pela desconsideração das despesas da sociedade com Juros sobre Capital Próprio. 
 
Os valores dos dividendos fixos devidos a cada ano às ações preferenciais Classe B deverão ser 
calculados da seguinte forma: 
 
(a) Para cada Período de Apuração do Imposto sobre a Renda, as ações preferenciais Classe B terão 
direito ao recebimento de dividendos fixos iguais, no agregado, às Economias Fiscais da Companhia e 
de todas suas subsidiárias em tal Período de Apuração do Imposto sobre a Renda, atribuíveis na 
proporção da contribuição feita por tal titular das ações preferenciais Classe B à Companhia. 
 



 

 

(b) Se, em resultado de uma auditoria feita por uma Autoridade Governamental ou uma ação direta 
feita por uma subsidiária da Companhia antes do início de uma auditoria de uma Autoridade 
Governamental destinada a investigar a respectiva questão fiscal, o valor da Base Tributável do 
Imposto sobre a Renda ou Prejuízo Fiscal em relação a uma sociedade for diferente do valor utilizado 
anteriormente em relação à mesma para o cálculo da Economia Fiscal do mesmo Período de 
Apuração do Imposto sobre a Renda, de tal forma que a Economia Fiscal real seja maior do que o 
valor em relação ao qual as distribuições anteriores foram feitas para o mesmo Período de Apuração 
do Imposto sobre a Renda, as ações preferenciais Classe B terão direito a um dividendo fixo adicional 
equivalente a tal excedente. Não obstante as outras disposições do presente Anexo, o valor dos 
dividendos fixos pagos às ações preferenciais Classe B, para qualquer Período de Apuração do 
Imposto sobre a Renda deve ser reduzido (mas não abaixo de zero, salvo conforme previsto no 
presente Anexo), no limite necessário para que, em uma base cumulativa com relação a todos os 
Períodos de Apuração do Imposto sobre a Renda a partir da data de adoção deste Estatuto Social, até 
o final do Período de Apuração do Imposto sobre a Renda, o montante total de dividendos fixos com 
relação às ações preferenciais Classe B para todos esses Períodos de Apuração do Imposto sobre a 
Renda, não exceda a única distribuição a tais ações que seria determinada segundo o parágrafo (a), 
se todos esses Períodos de Apuração do Imposto sobre a Renda fossem tratados como um único 
Período de Apuração do Imposto sobre a Renda.  
 
(c) Se as reduções exigidas nos termos do parágrafo (b) excederem o montante de qualquer 
dividendo fixo de outra forma devido aos titulares de ações preferenciais Classe B, tal valor 
excedente deverá ser aplicado no cálculo dos dividendos fixos em qualquer Período de Apuração do 
Imposto sobre a Renda seguinte de forma a reduzir os dividendos fixos que seriam então devidos a 
esses titulares de ações preferenciais Classe B.  
 
(d) Para o Período de Apuração do Imposto sobre a Renda em que quaisquer amortizações finais ou 
deduções por conta de Ágio, Ágio de Prejuízo Fiscal e Prejuízo Fiscal Pré-Fechamento sejam 
realizados ou realizáveis, as Economias Fiscais em relação a tal Período de Apuração do Imposto 
sobre a Renda serão pagas aos titulares das ações preferenciais Classe B no resgate integral das 
ações preferenciais Classe B emitidas (na medida em que tais Economias Fiscais não tenham sido 
pagas previamente a título de dividendos fixos). 

 



 

 

ANEXO II AO ESTATUTO SOCIAL 
 

Modelo de cálculo das distribuições às ações preferenciais Classe C 
 
Para efeitos do presente Anexo as seguintes definições serão aplicáveis: 
 
“Autoridade Governamental” significa qualquer governo internacional, nacional ou supranacional, 
qualquer estado, província ou qualquer outra subdivisão política ou local de tal lugar, qualquer 
sociedade, autoridade ou órgão com funções executivas, legislativas, judiciárias, regulatórias ou 
administrativas (incluindo funções relacionadas à auditoria, instituição, avaliação, gestão e cobrança 
de impostos) do, ou pertencentes ao, governo, incluindo qualquer autoridade governamental, 
agência, departamento, conselho, comissão ou instrumentalidade de qualquer nação ou jurisdição, 
ou qualquer subdivisão política dessas ou qualquer tribunal. 
 
“Benefício Fiscal” significa o benefício obtido pela Companhia em razão da utilização do Crédito 
Fiscal para compensação de montantes por ela devidos à Autoridade Governamental, a título de 
Imposto Federal. 
 
“CSLL” significa a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 
 
“Crédito Fiscal” significa o crédito tributário da Ispagnac Participações Ltda. (“IPL”) com a Autoridade 
Governamental, com natureza de saldo negativo oriundo do recolhimento de IRPJ e CSLL a maior nos 
anos-calendário de 2011 e 2012, constante do balanço levantado em 30 de novembro de 2012 e da 
Declaração de Informações Econômico-Financeiras da Pessoa Jurídica (“DIPJ”) da IPL. 
 
“Imposto Federal” significa todos e quaisquer tributos de âmbito federal, incluindo, mas não se 
limitando, IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, IOF, IRRF, dentre outros. 
 
“IRPJ” significa Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 
 
Os valores dos dividendos fixos devidos a cada ano às ações preferenciais Classe C deverão ser 
calculados da seguinte forma: 
 
(a) Sempre que a Companhia fizer uso do Beneficio Fiscal, os titulares das ações preferenciais Classe 
C terão direito ao recebimento de dividendos fixos iguais, no agregado, ao Beneficio Fiscal apurado, 
atribuíveis na proporção da contribuição feita pelos mesmos à Companhia.  
 
(b) Os lucros da Companhia serão destinados, primeiramente, à distribuição dos dividendos das 
ações preferenciais Classe B. Caso, após distribuídos os dividendos das ações preferenciais Classe B, a 
Companhia não possua lucros correspondentes ao valor do Benefício Fiscal apurado no Período de 
Apuração, os titulares das ações preferenciais Classe C poderão ser ressarcidos mediante resgate de 
ações, utilizando-se saldo da reserva de capital da Companhia, sendo que o montante efetivamente 
pago ao acionista será liquido de eventual tributo retido na fonte, inclusive a título de IRRF; 
 



 

 

(c) A Companhia envidará seus melhores esforços para a utilização do Crédito Fiscal e, 
consequentemente, a apuração do Benefício Fiscal; e 
 
(d) Caso quaisquer amortizações finais ou deduções por conta de Imposto Federal sejam realizados 
ou realizáveis, o Benefício Fiscal apurado será pago ao titular das ações preferenciais Classe C no 
resgate integral das ações preferenciais Classe C emitidas (na medida em que tal Benefício Fiscal não 
tenha sido pago previamente a título de dividendos fixos). 
 
 

 


